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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Ins�tuto Evandro Chagas
Centro Nacional de Primatas

Serviço de Administração
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25208.000307/2016-81
  
Unidade Gestora: CENP

  

4º TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO 3/2016 QUE CELEBRAM,
ENTRE SI, A UNIÃO FEDERAL, POR
MEIO DO CENTRO NACIONAL DE
PRIMATAS, E A EMPRESA OFFICE
SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA LTDA-EPP.

A União Federal por intermédio do CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS DO INSTITUTO
EVANDRO CHAGAS DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE (CENP/IEC/SVS/MS), CNPJ/MF 00.394.544/0022-00, com sede na Rodovia BR 316, S/N (KM
7), Centro, 67030-000, Ananindeua/PA, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por
Dr. JOSE AUGUSTO PEREIRA CARNEIRO MUNIZ, portador do RG nº 4309570 - SEGUP/PA e do
CPF nº 033.358.872-04, residente e domiciliado na Rua São Miguel, 560, Apto 1101, Batista Campos,
Belém-PA, CEP: 66030-550, Diretor Substituto do Centro Nacional de Primatas, nomeado por meio da
Portaria SAA/MS 608/2020, de 31/08/2020, Publicada no D.O.U. 169/2020 em 02/09/2020, e a empresa
OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP inscrito no CNPJ/MF sob o nº
16.887.298/0001-33, sediada na Rua João Batista 44-B, Centro, 67030-585, Ananindeua/PA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por MARCOS DAMASCENO, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade nº 5.081.441 SSP/PA e CPF nº 427.956.483-34, celebram este TERMO ADITIVO
(TA), em conformidade com o que consta no processo supracitado, referente a modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO 12/2016 disciplinada pela Instrução Normativa SLTI/ NMPOG 2/2008, alterada pela IN
SLTI/MPOG 3/2009, e subsidiada pelas Leis 8.666/1993 e alterações e pelo Decreto 2.271/1997, bem
como pelas demais legislações que regulam a matéria, TA esse que será regido pelas cláusulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Por este TA, a vigência do Contrato 3/2016 fica prorrogada pelo período de 01.10.2020 a 01.10.2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela Administração após a conclusão do procedimento
licitatório do processo 25208.003036/2018-87.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes deste aditamento correrão à conta de créditos oriundos do Programa de Trabalho
Resumido 091363 da Fonte 6151000000 e dotados na natureza da despesa 3.3.90.37.
CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA APRESENTADA
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO 3/2016, desde que não contrariem o que ficou
convencionado no presente TA.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste TA, no Diário Oficial da União, nos termos
do artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93 e alterações.
  
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam eletrônicamente o presente TA ao Contrato 3/2016, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Documento assinado eletronicamente por José Augusto Pereira Carneiro Muniz, Diretor do Centro
Nacional de Primatas, Subs�tuto(a), em 28/09/2020, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Damasceno, Usuário Externo, em 28/09/2020, às
15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0016895261 e o código CRC 56DA2EA6
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